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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGINAL ELEITORAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS – TRE/AM 

 

 

 

 

 

O PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, por seu Diretório Nacional, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº: 00.676.262/0001-70, Setor Comercial Sul – Quadra 02 Bloco C, nº 

256, Edifício Toufic, CEP 70302-000 – Brasília/DF, representado pela sua Presidenta, 

GLEISI HELENA HOFFMANN, brasileira, casada, Senadora da República (PT/PR), 

RG nº 3996866-5 SSP/PR, CPF sob nº 676.770.619-15, endereço funcional na Esplanada 

dos Ministérios, Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Ala Teotônio Vilela, gabinete 

04, CEP 70.165-900, Brasília/DF; vem, respeitosamente, através de seus advogados com 

procuração anexa, com fundamento no art. 7º, §3º da Lei 9.504/97, informar a 

deliberação superior, tomada pela Executiva Nacional do Diretório Nacional do 

Partido dos Trabalhadores que diverge da Convenção Estadual do Partido dos 

Trabalhadores do Amazonas (doc. anexo).  

 

1. Em termos, restou reafirmada diretriz nacional, por meio da reunião deliberativa da 

Executiva Nacional do PT, realizada no dia 08/08/2018, em Brasília/DF, diante da 

deliberação da Convenção Eleitoral do PT-AM, realizada no dia 05/08/2018, no que se 

refere à composição da coligação para eleição de cargos majoritários.  

2. Com isso, a diretriz nacional formulada é de que seja incluído na coligação o Partido 

Comunista do Brasil do Amazonas, PCdoB/AM, porque VANESSA GRAZZIOTIN é a 

candidata ao Senado apoiada pelo PT.  

3. É de se realçar que a deliberação, caso não cumprida, orientará a anulação prevista 

no §2º do art. 7º da Lei n. 9.504/97, também refletida no Estatuto partidário, art. 159, §§1º 

a 3º, in verbis: 
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Art. 159. Se a Convenção partidária se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelas instâncias 

superiores do Partido, a Comissão Executiva da instância superior 

correspondente poderá anular tais decisões e os atos delas decorrentes. 

§1º: A anulação da Convenção poderá ser total ou parcial. No caso de 

ser anulada apenas a deliberação sobre coligações, podem permanecer 

como candidatos ou candidatas do Partido aqueles já escolhidos pela 

Convenção. 

§2º: Se da anulação de que trata este artigo surgir a necessidade de 

registro de candidatos ou candidatas na Justiça Eleitoral, os 

requerimentos deverão ser apresentados até 10 (dez) dias contados a 

partir da data da anulação parcial ou total da Convenção, e, tratando-se 

de candidatos ou candidatas proporcionais, deverá ainda ser observado 

o prazo de até 60 (sessenta) dias antes do pleito. 

§3º: No caso do parágrafo anterior, a Comissão Executiva da instância 

superior correspondente poderá proceder à substituição ou à escolha de 

candidatos ou candidatas. 

 

4. Nos termos do quanto decidido, por decorrência legal, a Coligação majoritária da 

qual participará o PT/AM deverá conter o PCdoB, sob pena de sua inviabilidade, a par da 

leitura do art. 6º da Lei n. 9.504/97. 

5. Com isso, deverá a Comissão Executiva Estadual do PT/AM, em conjunto com os 

Partidos coligados, escolher os suplentes da candidatura de Vanessa Grazziotin ao Senado, 

bem como a segunda candidatura ao Senado e seus suplentes.  

6. Pelo que se expôs, requer registro e providências de praxe, especialmente fazendo 

comunicar a todos os Juízes dessa Corte, para o fim de instruir os registros de candidaturas 

apresentados pela coligação referida.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Brasília para Manaus, 13 de agosto de 2018.  

 

Eugênio José Guilherme de Aragão        Angelo Longo Ferraro 

              OAB/DF 4.935      OAB/DF 37.922 

 

 

    Marcelo Winch Schmidt                                Miguel Filipi Pimentel Novaes  

           OAB/DF 53.599              OAB/DF 57.469 

Num. 41662 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES - 13/08/2018 22:18:00
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081322180052600000000039563
Número do documento: 18081322180052600000000039563



 

Num. 41663 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES - 13/08/2018 22:18:01
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081322180090500000000039564
Número do documento: 18081322180090500000000039564



 

Num. 41664 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES - 13/08/2018 22:18:01
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081322180129000000000039565
Número do documento: 18081322180129000000000039565



 

Tribunal Regional Eleitoral

Secretaria Judiciária

 

CERTIDÃO DE ATUALIZAÇÃO DA AUTUAÇÃO

Processo n.: 0600728-45.2018.6.04.0000 - PETIÇÃO (1338)

REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) DIRETÓRIO NACIONAL

Aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2018, certifico que verifiquei e procedi a atualização
da autuação deste feito em conformidade com a petição inicial e com o instrumento de
procuração (documentos PJe ID 41662 e ID 41664), do que faço estes autos conclusos ao
relator, conforme distribuição por sorteio. É a certidão.

 JOAO BOSCO DA SILVA VIEIRA

SEADIP/CRIP/SJD/TRE-AM
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGINAL ELEITORAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS – TRE/AM 

 

 

 

O PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, por seu Diretório Nacional, já 

qualificado no processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por meio de seus 

procuradores abaixo subscritos expor e requerer o que segue. 

 

 

1. Em complemento à peça exordial por meio da qual se comunica a esse E. Tribunal 

Regional Eleitoral acerca da deliberação da Comissão Executiva Nacional do Partido dos 

Trabalhadores que anula parcialmente a Convenção Estadual do mesmo partido, passamos 

a expor o que segue. 

 

2. A fim de aclarar sobre a deliberação partidária na esfera nacional, evidencia-se que 

a Comissão Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores, em reunião realizada 

no dia 08/08/2018, nos termos do § 2º, do art. 7º, da Lei n. 9.504/97, e do art. 159, §§1º 

a 3º do Estatuto partidário, ANULOU PARCIALMENTE a Convenção Eleitoral do 

PT-AM, realizada no dia 05/08/2018, para determinar que a coligação para eleição a 

cargos majoritários será composta pelo Partido dos Trabalhadores/AM e o Partido 

Comunista do Brasil/AM, tendo a Senhora VANESSA GRAZZIOTIN, do 

PCdoB/AM, como candidata ao cargo de Senadora da República.  

 

3. Além disso, ratifica-se que a Comissão Executiva Nacional do Partido dos 

Trabalhadores deliberou, conforme mencionado na peça inicial, que caberá à Comissão 

Executiva Estadual do PT/AM, juntamente dos demais Partidos coligados, indicar 

os suplentes da candidatura da Sra. Vanessa Grazziotin ao Senado Federal, além de 

definir acerca da segunda candidatura ao Senado e seus suplentes.  
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4. Diante do exposto, pugna-se pelo registro da anulação parcial da Ata da 

Convenção Eleitoral do Partido dos Trabalhadores do Estado do Amazonas, por 

meio de deliberação da Comissão Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores, nos 

termos acima aclarados, e que se proceda às providências cabíveis.  

 

Nestes termos,  

 

Pede deferimento.  

 

De Brasília para Manaus, em 14 de agosto de 2018.  

 

 

Eugênio José Guilherme de Aragão        Angelo Longo Ferraro 

              OAB/DF 4.935      OAB/DF 37.922 

 

 

    Marcelo Winch Schmidt                                Miguel Filipi Pimentel Novaes  

           OAB/DF 53.599              OAB/DF 57.469 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGINAL ELEITORAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS – TRE/AM 

 

 

 

O PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, por seu Diretório Nacional, já 

qualificado no processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por meio de seus 

procuradores abaixo subscritos, expor e requerer o que segue. 

 

1. Em continuidade, vem o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores requerer 

a juntada do Ofício Presidência 053/PR-BSB, de 15 de agosto de 2018, endereçado 

ao Presidente do Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores do Estado do 

Amazonas. 

 

2. Tal Ofício comunica acerca da deliberação da Comissão Executiva Nacional do 

Partido dos Trabalhadores, de 10/08/2018, a respeito da Convenção Estadual do Partido e 

a coligação local, nos termos do Ofício e da Ata da mencionada reunião que, por meio 

deste, requer-se a juntada para que surtam os devidos efeitos legais. 

 

Nestes termos,  

 

Pede deferimento.  

 

De Brasília para Manaus, em 15 de agosto de 2018.  

 

 

Eugênio José Guilherme de Aragão        Angelo Longo Ferraro 

              OAB/DF 4.935      OAB/DF 37.922 

 

 

    Marcelo Winch Schmidt                                Miguel Filipi Pimentel Novaes  

           OAB/DF 53.599              OAB/DF 57.469 
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